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Estudo Técnico Preliminar

1. Informações Básicas

Número do processo: 23147.007933/2022-82

2. Descrição da necessidade

2.1  Contratação de Empresa Seguradora para fornecimento de serviços de seguro contra acidentes pessoais, morte acidental,
invalidez permanente total ou parcial por acidente, despesas médicas hospitalares e odontológicas, assistência especial, do tipo
coletivo, auxílio-funeral, ocorridos em território nacional e em qualquer período, aos professores voluntários e estudantes
regularmente matriculados no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo, nas modalidades presencial
e à distância, que estejam realizando estágio obrigatório, por prazo certo e determinado, conforme condições, quantidades,
exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Diretoria de Administração Vitor Loyola Prest

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

ITEM SUBITEM DESCRIÇÃO

SEGURO DE VIDA

01

Seguro contra acidentes pessoais, morte acidental, invalidez permanente total ou parcial
por acidente, despesas médicas hospitalares e odontológicas, assistência especial, do tipo
coletivo, auxílio-funeral, ocorridos em território nacional e em qualquer período, aos
professores voluntários.

02

Seguro contra acidentes pessoais, morte acidental, invalidez permanente total ou parcial
por acidente, despesas médicas hospitalares e odontológicas, assistência especial, do tipo
coletivo, auxílio-funeral, ocorridos em território nacional e em qualquer período, aos
estudantes regularmente matriculados no Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Espírito Santo, nas modalidades presencial e à distância, que estejam
realizando estágio obrigatório e não possuem seguro.

4.1 O item único da presente contratação deverá prever as hipóteses de professor voluntário e de alunos em estágio obrigatório.

5. Levantamento de Mercado

5.1 Considerando tratar-se de obrigação taxativa estabelecida na legislação, de contratação de seguro para pessoa física, não há
que se falar em possibilidade alternativa no mercado.

6. Descrição da solução como um todo

6.1 A descrição da solução como um todo abrange a prestação do serviço de seguro contra acidentes pessoais, morte acidental,
invalidez permanente total ou parcial por acidente, despesas médicas hospitalares e odontológicas, assistência especial, do tipo
coletivo, auxílio funeral, ocorridos em território nacional e em qualquer período.
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6.2 Os professores voluntários e os estudantes deverão estar segurados nos casos previstos na legislação, assim como
em qualquer acontecimento:

Que ocorra em uma atividade educacional e que provoque, lesão, doença ou morte; ou
Que resulte de atividade desenvolvida com o consentimento ou não sob a responsabilidade dos órgãos de gestão do Ifes,
também, estará abrangido; ou
Externo e fortuito (acidente em trajeto) que ocorra no percurso habitual entre a residência e as unidades do Ifes, ou vice-
versa, da residência para o local de aula, estágio e nos deslocamentos em viagem de visita técnica para cumprirem
atividades curriculares desde que:
Seja no período de tempo imediatamente anterior ao início da atividade escolar ou imediatamente posterior ao seu
término, dentro do período de tempo considerado necessário para percorrer a distância do local da saída ao local do
acidente; ou
O estudante seja menor de idade e não esteja acompanhado por adulto que, nos termos da lei, esteja obrigado à sua
vigilância; ou
O estudante esteja acompanhado por docente ou funcionário do campus do Ifes que frequente.

6.3 Os serviços deverão ser executados conforme demanda mensal, a qual poderá ser atualizada pelo Ifes, conforme o número de
segurados para cada mês do respectivo Campus, devendo a apólice e suas atualizações serem enviadas de forma fracionada para
o Ifes.

6.4 Para os professores voluntários e estudantes incluídos ao Seguro após o início da vigência da Apólice, a data do início da
vigência será a data de inclusão no seguro.

6.5 No preço proposto deverão estar inclusos os itens relativos ao IOF, o custo da apólice e quaisquer outras incidências.

6.6 São beneficiários do seguro de vida:

Professores voluntários regularmente cadastrados pelo setor de Gestão de Pessoas dos Campi do Ifes;
Estudantes regularmente matriculados no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo, nas
modalidades presencial e à distância, que estejam realizando estágio obrigatório.

6.7 A apólice de seguro contratada deverá garantir as seguintes coberturas a seguir:

Morte Acidental (MAC): Garantindo aos beneficiários (pessoas livremente indicadas pelo segurado) o pagamento do
capital segurado individual contratado para essa cobertura, em caso de falecimento do segurado decorrente
exclusivamente de acidente pessoal coberto pelo seguro. Capital segurado: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais);
Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente (IPA): Garantindo ao próprio segurado, em caso de uma Invalidez
Permanente Total ou Parcial por Acidente, o pagamento de uma indenização limitada ao valor do capital Segurado
Contratado, caso haja perda, redução ou impotência funcional definitiva, total ou parcial, de um membro ou órgão, em
virtude de lesão  física causada por acidente pessoal coberto, mediante comprovação de laudo médico e desde que tais
lesões sejam insuscetíveis de reabilitação ou recuperação pelos meios terapêuticos disponíveis no momento de sua
constatação, exceto decorrente de riscos excluídos. Capital segurado: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais);
Despesas Médicas Hospitalares e Odontológicas (D.M.H.O): Garantindo cobertura das despesas médicas hospitalares e
odontológicas incorridas no tratamento sob orientação médica, em consequência direta de acidente pessoal coberto,
dentro do período de cobertura da apólice e desde que iniciado nos 30 (trinta) primeiros dias contados do acidente, até o
limite do Capital Segurado Contratado. Capital segurado: R$ 3.000,00 (Três mil reais).
Das assistências especiais: em todos os casos de acidentes ocorridos, nas dependências ou não da CONTRATANTE, e
desde que o segurado esteja desenvolvendo as atividades descritas como pertinentes a atividades de aluno, haverá
prestação das seguintes assistências, que deverão ser acionadas através de central de atendimento 0800.

6.7.1 Em caso de acidente pessoal coberto em que seja impossível a locomoção do Segurado, por recomendação
médica, e desde que o afastamento seja superior a 5(cinco) dias úteis, a contratada providenciará transporte de
ida e volta nas seguintes situações:

Entre a Residência e a Escola: o limite máximo de reembolso será de até R$ 30,00 (trinta) reais, por dia,
por no máximo, 30(trinta) dias;
Entre a residência e a clínica ou hospital para tratamento indicado por recomendação médica: o limite
máximo de reembolsos será de R$ 30,00 (trinta) reais por dia, até o máximo de 20(vinte) sessões.
Deverá ser comprovado o pedido médico relativo às sessões.
Remoção de emergência: em caso de segurado ser vítima de acidente pessoal coberto que necessite de
hospitalização, a contratada providenciará a remoção deste em ambulância por via terrestre até o centro
médico hospitalar mais próximo.
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Remoção hospitalar: em caso de acidente pessoal coberto, o segurado, se necessitar de remoção para
hospital devidamente capacitado, de acordo com atestado médico, sendo devida a remoção por meio de
UTI móvel inclusive.
Retorno a domicílio após alta hospitalar em caso de acidente pessoal coberto: caso o segurado não tenha
condições de retornar a seu domicílio como passageiro regular

6.8 Assistência 24 horas com cobertura em quaisquer localidades do território nacional:

Atendimento por rede de hospitais e clínicas conveniadas em âmbito Nacional, principalmente no estado do Espírito
Santo;
Transporte entre a residência e a clínica ou hospital para tratamento médico e/ou fisioterápico;

6.9 A contratada deverá providenciar, preferencialmente nas cidades onde o Ifes possui Campus o credenciamento de, pelo
menos, um Hospital ou Clínica.

6.9.1 Caso a localidade do sinistro não possua rede credenciada, os beneficiários terão direito a:

Reembolso das despesas realizadas em hospitais ou clínicas não conveniadas (até o limite da quantia segurada);
Em caso de reembolso de despesas, o segurado deverá receber o valor referente ao sinistro em no máximo 30
dias corridos, contados da apresentação da documentação necessária, comumente exigidas pelas seguradoras.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1 O quantitativo apresentado abaixo foi apurado através de pesquisa de demanda realizada pela Pró-Reitoria de Administração
e Orçamento, junto aos Diretores de Administração dos Campi do Instituto:

UNIDADE UG ALUNOS
PROFESSORES
VOLUNTÁRIOS

QTDE. TOTAL
SEGURADOS

Reitoria (Campus Viana + Cefor) 158151 50 10 60

Campus Alegre 158424 435 3 438

Campus Aracruz 158419 33 4 37

Campus Barra de São Francisco 158886 0 1 1

Campus Cachoeiro de Itapemirim 158418 100 5 105

Campus Cariacica 158421 10 0 10

Campus Centro-Serrano 158885 30 2 32

Campus Colatina 158272 11 0 11

Campus Guarapari 158883 80 2 82

Campus Ibatiba 158428 60 4 64

Campus Itapina 158424 50 0 50

Campus Linhares 158420 20 0 20

Campus Montanha 158884 60 0 60

Campus Nova Venécia 158422 16 0 16

Campus Piúma 158892 10 10 20

Campus Santa Teresa 158426 170 2 172

Campus São Mateus 158423 42 0 42

Campus Serra 158417 11 0 11

Campus Venda Nova do Imigrante 158429 480 48 528

Campus Vila Velha 158427 0 6 6

Campus Vitória 158416 100 12 112

QTDE. TOTAL 1768 109 1877

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 101.808,48
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8.1 O valor unitário estimado para a contratação, foi estabelecido nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de
julho de 2021.

8.2 Para estimativa dos valores, foi calculada a media aritmética entre 3 (três)preços obtidos de contratações similares realizadas
por outros órgãos da Administração, conforme tabela abaixo:

ÓRGÃO (UASG):
Instituto Federal 

Farroupilha
Universidade Federal do 

Tocantins
Instituto Federal do 

Mato Grosso

UASG: 158127 154419 158144

Nº PREGÃO: 34/2022 12/2022 3/2022

VALOR UNITÁRIO: R$ 4,92 R$ 5,28 R$ 3,37

8.3 Valor Unitário Estimado (V.U): R$ 4,52.

8.4 Quantidade de segurados (Q.S): 1.877.

8.5 Valor Total Mensal Estimado: (V.U) x (Q.S): R$ 8.484,04.

8.6 Valor Total Anual Estimado: (V.U) x (Q.S) x (12): R$ 101.808,48.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 A contratação pretendida não será parcelada e será licitada em item único, em  virtude da importância do serviço a ser
contratado e o pequeno número de vidas constante no subitem 1. A separação dos itens poderia contribuir para a formação de um
sobrepreço ou deserção de propostas.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 Não se aplica.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1 A contratação pretendida encontra-se prevista no Plano de Contratações Anual da Reitoria, conforme disponibilizado no
link: https://proad.ifes.edu.br/component/banners/click/81.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1 Com a contratação pretende-se atender a legislação vigente garantindo as condições de segurança aos  professores 
voluntários e alunos estagiários.

13. Providências a serem Adotadas

13.1 Considerando que o Ifes já possui contrato vigente para o serviço, não há que se falar em novas providências a serem
adotadas.
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14. Possíveis Impactos Ambientais

14. Não de aplica.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

15.1 A presente contratação se demonstra viável dentro dos padrões estabelecidos neste planejamento.

16. Responsáveis

 

VITOR LOYOLA PREST
Diretor de Administração

 

 

 

DENNIS CAZELI FERREIRA
Assessor Técnico

 

 

 

WAGNER POLTRONIERE ENTRINGER
Assessor de Projetos Especiais
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